
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DIRETORIA DE ESPECIALIZAÇÃO E EXTENSÃO
ESCOLA DE  COMUNICAÇÕES

CLUBE DE RADIOAMADORES DA ESCOLA DE COMUNICAÇÕES

50  O   CONCURSO VERDE-AMARELO  

1. FINALIDADE
- Regular as regras de participação e premiação do concurso VERDE-AMARELO para o ano 2009.

2. OBJETIVOS
a. Divulgar e estimular a participação no Projeto RAEB (Radioamador Amigo do Exército).

b. Atualizar banco de dados dos radioamadores brasileiros.

c.  Exaltar,  dentro do universo dos radioamadores  as atividades  comemorativas  da Semana do 

Soldado.

d. Promover o congraçamento entre radioamadores civis e militares.

3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
a. Organização Geral  

- A Cargo do Clube de Radioamadores da Escola de Comunicações do Exército.

b. Participantes  
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- Estações em Organizações Militares;
- Diretorias Estaduais da LABRE;
- Clubes e Agremiações radioamadorísticas;
- Radioamadores.

c. Data, horário e duração  

Data Modal
idade Hora Evento

22 Ago
CW

18:00
(PT2)

                               Início da modalidade CW
23 Ago                                Término da modalidade CW
29 Ago

SSB
                               Início da modalidade SSB

30 Ago                                Término da modalidade SSB

d. Inscrições

- A inscrição será feita de maneira  automática,  por meio da remessa do Relatório de Contatos 
(Log), de acordo com o previsto no item g.

e. Faixas de utilização

- O CVA será realizado nas faixas de 10, 20, 40 e 80 metros.

f. Estações

1) Diretora 
     Estação do CRAEC  – Clube de Radioamadores da Escola de Comunicações – Rio de Janeiro 
– RJ.

O  CRAEC  estará  operando  indicativo  especial  alusivo  à  50ª  edição  do  CVA.  Que  será 
divulgado oportunamente no site do CRAEC.

2) Subdiretoras 
     Todas as estações que participarem representando Organizações Militares das Forças Armadas e 
Forças Auxiliares  deverão reportar  sua condição de Subdiretora  Militar  através de Ofício enviado 
junto ao Log de participação.

g. Contagem de pontos

1) Serão válidos todos os QSO’s confirmados entre os radioamadores, sendo permitida a repetição 

de contatos em faixas diferentes. Segue a quantificação dos pontos abaixo:

TIPO DE CONTATO NR DE PONTOS
- Contato com a Estação Diretora 5 pts
- Contato com as Estações Subdiretoras 4 pts
- Contato com Clube e Agremiações 3 pts
- Mensagem Cívico-Patriótica recebida 1 pt
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2) Multiplicadores
− Contato bilateral conforme tabela abaixo:

Regiões N NE SE S CO

N 2 2 2 2 2

NE 2 1 2 2 2

SE 2 2 1 1 1

S 2 2 1 1 1

CO 2 2 1 1 1
 

h. Chamada

- “CQ CVA”.

i. Mensagens Cívico-patrióticas

1) Serão transmitidas 4(quatro) mensagens de conteúdo cívico-patriótico, uma para cada faixa, as 

quais, corretamente anotadas, darão direito a bonificações.

2) As referidas mensagens poderão ser retransmitidas por qualquer outra estação participante do 

concurso.

3) A estação diretora transmitirá as mensagens de acordo com o quadro de freqüências abaixo:

Modalidade
Hora (PT2) freqüência

22:30 e 02:30 h 06:30 e 10:30 h 13:30 e 16:00 h 14:00 17:00
CW 3.515 kHz 14.050 kHz 7.020 kHz 28.060 KHz
SSB 3.720 kHz 14.130 kHz 7.070 kHz 28.500KHz

j. Elaboração e remessa de Log´s

1) Existem apenas três maneiras dos participantes enviarem seus Log’s.
- Remessa do relatório via Correios, conforme modelo de Log anexo;

- Remessa via e-mail UTILIZANDO O PROGRAMA GERADOR DE LOG, disponível no 

sítio do CRAEC (http://www.craec.org).

- Remessa via e-mail UTILIZANDO O LOG NO FORMATO CABRILLO.

Regiões:
Norte :  AC, AM, AP, PA,   RO, 
RR  e  TO;
Nordeste:  AL,  BA, CE,  FN  (ilha 
de  Fernando  de  Noronha),  AR 
(Atol das Rocas), PP (Penedos de 
São Pedro e São Paulo), MA, PB, 
PE, PI, RN e SE ;
Sudeste:   ES, IT  (Ilha  Trindade), 
MG, MV (Ilha   Martins Vaz), RJ e 
SP;  
Sul:  PR, SC e RS ;
Centro-Oeste :   DF,  GO,  MS  e 
MT.

http://www.craec.org/


                                                      Regulamento CVA/2009                                                  4

2)  Os  Log’s  deverão  dar  entrada  no  protocolo  do  Clube  de  Radioamadores  da  Escola  de 
Comunicações – CRAEC, até 30 de setembro de 2009 (Comissão Organizadora do CVA 2009 – Av 
Duque de Caxias, 325, Deodoro, Rio de Janeiro/RJ CEP: 21615-220.

3) Os Log’s poderão ser informatizados. Para isso, é necessário mandar no formato “cabrillo” ou 
no formato SISAVA. Para isto, acessar a página eletrônica do CRAEC, baixar o programa com a 
versão 2009, para que, através dele, sejam registrados os contatos e remetidos, via internet, para o e-
mail do Clube: craec@click21.com.br, a fim de confirmar o recebimento dos Log’s. 

4)  Os  Log’s  deverão  ser  confeccionados  SEPARADAMENTE,  POR  FAIXA  E  POR 
MODALIDADE,  devendo  ser  obedecida  a  ordem  numérica  dos  contatos  e  o  radioamador  deve 
informar, no mesmo email que encaminha o log, ou junto do log impresso a sua condição de Estação 
Subdiretora (SD).

5) NÃO SERÁ REPORTADA A NUMERAÇÃO DOS CONTATOS DURANTE O QSO.

6)  As  estações  militares  e  as  LABRES  ESTADUAIS  deverão  reportar  sua  condição  de 
Subdiretoras, indicando essa condição após a reportagem dos sinais. Exemplo: “RST/599/SD” para a 
modalidade CW ou “RS/59/SD” para a modalidade SSB.

k. Comissão Organizadora

Direção das Competições
1) Comissão Organizadora 

- Presidente : Cap LAURO - PU1LAA.
              - Membros : Cap FIANDRINI, Cap R/1 ELSON - PY1UF ,  2º Ten JULIANO NERY, ST 
JOÊNIO, 1º Sgt M. GODINHO - PU1MGA e 2º Sgt MARCOS – PY1MAR.

2) Comissão de Apuração 
        - Presidente : Cap LAURO - PU1LAA.
        - Membros: 2º Ten JULIANO NERY, 1º Sgt M. GODINHO- PU1MGA e 2o Sgt MARCOS– 
PY1MAR.

l. Arbitragem

- A arbitragem será de responsabilidade da Comissão Organizadora do CVA/2009.

m. Resultado

O Resultado do Concurso será divulgado no sítio do CRAEC (http://www.craec.org).

n. Recursos

- Serão analisados recursos encaminhados por escrito e com fundamentação por e-mail ou Correios 
e serão apreciados até 48h após a divulgação dos resultados, e terão 24 horas para solução.

- Os casos omissos e aleatórios serão decididos pela Comissão Organizadora do CVA 2009, cujas 
decisões serão irrevogáveis e irrecorríveis.

o. Premiação

http://www.craec.org/
mailto:craec@click21.com.br
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1) A entrega dos prêmios será realizada em ato solene, às 15:00h do dia 05 de dezembro de 2009, 
no auditório Marechal Rondon, na Escola de Comunicações do Exército.

2)  Os  prêmios  serão  ofertados  aos  3  (três)  primeiros  colocados  no  concurso  (CW  e  SSB, 
independentemente),  dentro  de  cada  uma  das  9  (nove)  categorias  e  a  premiação  especial  para  o 
destaque entre os Radioamadores CLASSE C:

- Operador único categoria 10 Metros;
- Operador único categoria 20 Metros;
- Operador único categoria 40 Metros;
- Operador único categoria 80 Metros;
- Operador único categoria Multifaixa;
- Operador único categoria Multifaixa Radioamadoras (“YL”);
- Categoria SUBDIRETORAS MILITARES;
- Categoria SUBDIRETORAS CIVIS (LABRES ESTADUAIS); e
- Categoria CLUBES E AGREMIAÇÕES.
- Radioamador destaque CLASSE C. 

3) Nas  categorias  em que  o  número  de  participantes  for  igual  ou  inferior  a  5  (cinco),  será 
premiado somente o primeiro colocado.

4) Na  categoria  Radioamadoras  “YL”  será  computado  o  somatório  de  todas  as  faixas.  As 
radioamadoras “YL” também  concorrerão como operador único em cada faixa.

5) Será permitida a participação e premiação nas categorias  multifaixas  e operador único nas 
faixas de 10, 20, 40 e 80 metros.

6) A premiação Radioamador destaque CLASSE C destina-se ao radioamador CLASSE C que, a 
critério da comissão de apuração, obteve destaque nas modalidades CW ou fonia.

4. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

a  Os  membros  da  Diretoria  do  CRAEC,  da  Comissão  Organizadora  e  os  radioamadores 
pertencentes ao efetivo da EsCom não poderão participar como concorrentes do CVA/2009.

b É proibido a dois ou mais operadores explorarem o mesmo prefixo concorrente. Essa proibição 
não se aplica aos clubes e agremiações.

c O operador não pode concorrer empregando mais de um prefixo, visando o acúmulo de pontos 
para  dois  ou  mais  participantes.  Por  exemplo:  operadores  de  um  clube  usando  o  indicativo  da 
agremiação e o seu indicativo particular em um mesmo contato.

d. É admitida a repetição de contatos, em faixas diferentes.

e O texto da mensagem cívico-patriótica deverá constar do Log.

f Somente serão computados os contatos confirmados pelos Log’s.

h Serão contados como multiplicadores, os diversos estados da federação efetivamente trabalhados 
(incluídas as ilhas oceânicas).

i  Log’s  nos  formatos  SISAVA  e  CABRILLO  devem ser  enviados  para  o  correio  eletrônico 
craec@click21.com.br.

mailto:craec@click21.com.br
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j  Somente serão aceitos  Log’s enviados  por e-mail  se o seu anexo for o arquivo gerado pelo 
Programa de  Apuração  Automática  (SISAVA),  versão 2009,  que  deve  ser  baixado na  página  do 
CRAEC (http://www.craec.org) ou no formato “CABRILLO”.

http://www.craec.org/
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